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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

 

1. A planilha contém o fornecimento de 02 painéis (um com instalação). No painel a ser 

instalado, não encontramos na planilha/edital, o tipo de barramento e quantidade, 

sem esse material não é possível fazer a instalação e startup dele. Como proceder? 

Resposta: Os itens necessários para o total funcionamento dos painéis deverão ser 

fornecidos pela contratada e terem suas quantidades e valores aditados ao contrato, 

observando sempre o limite máximo de 25% do contrato. 

 

  

2. Entendemos que o valor global da tomada de preço não pode ser superado, pois é 

motivo de desclassificação. Nosso questionamento é, podemos superar o valor 

referencial de algum item, mesmo que o global fique abaixo da referência?  

Resposta: Os valores referenciais de cada item devem ser observados como valor 

máximo, não devendo ter valores maiores do que os preços referenciais. 

 

3. Entendemos que o faturamento deve ser de acordo com a planilha orçamentária. 

Nosso questionamento é, podemos emitir nota fiscal de produtos industrializados. 

Uma vez que a montagem e industrialização de algumas soluções na média tensão, 

será realizada pela contratada.  

Resposta: A Nota Fiscal não necessita ter especificado item a item da Planilha 

Orçamentária. 

 


